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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 002/2026 TURIAÇU-MA, 03
DE JUNHO DE 2026.

O Presidente da Câmara Municipal de Turiaçu,
Estado  do  Maranhão  no  uso  de  suas  atribuições
legais e regimentais que lhe confere a lei orgânica
municipal e o regimento interno:

CONSIDERANDO que o dia 04 de junho de 2026 é
consagrado à celebração religiosa de Corpus Christi;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  organização
administrativa  para  o  bom  funcionamento  da  Câmara
Municipal;

CONSIDERANDO ainda a conveniência administrativa
na concessão de ponto facultativo no dia subsequente ao
feriado;

RESOLVE:
Art.  1º  Fica  declarado sem expediente  na  Câmara

Municipal de Turiaçu no dia 04 de junho de 2026 (quinta-
feira), em razão do feriado de Corpus Christi.

Art. 2º Fica concedido Ponto Facultativo no dia 05 de
junho de 2026 (sexta-feira).

Art.  3º  As  atividades  administrativas  e  legislativas
retornarão  normalmente  no  dia  08  de  junho  de  2026
(segunda-feira).

Art. 4° Este Ato da Presidência entra em vigor na data
de sua publicação.

Dê-se ciência,
Publique-se, Cumpra-se e Registre-se.
Gabinete  da  Presidência  da  Câmara  Municipal  de

Turiaçu, Estado do Maranhão em 03 de junho de 2026.
Rayllan Silva Cavalcanti

Presidente da Câmara Municipal de Turiaçu
Dado Ciência, Registrado e
Publicado nesta data.
Em 03 de junho de 2026.
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